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ESTADO oa MATO_GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

L;:r Nº 11 DEt6NOVElrBRO DE 1 948 

Autoriza a Fazenda do -':stado a adlJ.u 
rir um prédio no município de Hero.iL 
nêa. 

o PR;:SID1lllTE Dll. ASS3t'llLÉIA L~GISLATIV\ DO <:STADO D;: J~ 

TO GROSSO, usando das atribUições lJ.ue lhe conf'ére o item VII, le 
tra d, do artie;o 14, da Consti tUi.ção do Estado 

Faço saber que a Assembléia Lei;i sla ti va do <:stado de 
Mato Grosso, decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica a Fazenda do Estado autorizada a alllJ.I! 
rir, pela importdncia de Cr$ 130 000,00 (cento e trinta mil cru 

zeiras), o prédio dé propriedade do Senhor João Ferreira, sito à 
rua pedro Celestino; da cidade de Herculdnea, para nele serem ins­

taladas as repartições estaduais alí sediadas. 

Artigo 2º - O J;agamento da impcrtânc1a a lJ.ue se ref'ere 

o artigo anterior, será f'eito em títulos de terras devolutas do E§ 

tado. 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legisl~tiva do Estado, 

.cuiabá, 16 de novembro de 1 948. 
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